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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO 

CLÁUDIO/ES. 

 

 

INDICAÇÃO Nº     / 2025. 

 

 

O Poder Legislativo Afonsoclaudense, por meio do Excelentíssimo Vereador Paulo Amorim, nos termos do § 

4º, do art. 1º e art. 192 do Regimento Interno (Resolução 001/2002), após da ciência da presente proposição em 

Sessão Plenária por meio da Mesa Diretora, vem INDICAR ao Chefe do Poder Executivo Municipal, na pessoa 

do Senhor Luciano Roncetti Pimenta, para que juntamente com o setor competente, tome as providências, 

referente construção de uma praça pública com playground nas proximidades da rua Manoel Libertino de 

Almeida, popularmente conhecido como loteamento do Canarim, no município de Afonso Cláudio / ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

A referida indicação tem como objetivo promover a melhoria da qualidade de vida dos moradores da região, 

especialmente das crianças e famílias que residem nas proximidades da Rua Manoel Libertino de Almeida. A 

construção de uma praça pública com área de lazer infantil (playground) contribuirá para: 

 Incentivar a convivência comunitária e o lazer ao ar livre; 

 Oferecer um espaço seguro para recreação infantil e prática de atividades físicas; 

 Valorizar a região, com impacto positivo na saúde e no bem-estar da população local. 
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Destaca-se que a Prefeitura já dispõe de áreas disponíveis na localidade, restando apenas a alocação de 

recursos financeiros para viabilizar a construção da referida praça. A demanda é antiga por parte da 

comunidade e vai ao encontro das políticas públicas de promoção do lazer, da saúde e da cidadania. 

Dessa forma, contamos com a sensibilidade e o empenho de Vossa Excelência para atender a essa justa 

reivindicação da população. 

Solicitamos que sejam adotadas as providências cabíveis para a realização da presente indicação. 

 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, 25 de abril de 2025. 

 

Paulo Amorim 
Vereador 
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